   INDICAÇÃO  Nº      2524       ,  DE  2003






 INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à instalação de placas de sinalização horizontal e vertical das entradas de Itirapina – Brotas – Jaú, na Rodovia Washington Luis (SP – 387),  a pelo menos 10 quilômetros da entrada para os municípios acima elencados.

JUSTIFICATIVA

             Tem por finalidade a presente indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a  instalação de placas de sinalização horizontal e vertical na rodovia Washington Luís (SP – 387) indicando a entrada para os municípios de Itirapina, Brotas e Jaú.

             A inexistência de placas de sinalização vertical e horizontal naquela rodovia está dificultando sobremaneira a visualização da entrada para estes municípios.






    Em recente visita à região de Jaú, pudemos constatar a precariedade da sinalização da rodovia Washington Luis (SP – 387), notadamente no trecho acima compreendido.









Assim sendo, justifica-se a presente Indicação como medida de grande interesse público.






Sala das Sessões, em 27-11-2003






DEPUTADO LUIS CARLOS GONDIM
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